
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO nº 0002550-37.2013.815.0351 — 2ª Vara de Sapé.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante : Banco BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimentos.
Advogada : Cristiani Belinati Garcia Lopes (OAB/PB 19.934-A).
Agravado : José Araújo da Silva Carvalho
Advogados   :  Pollyana Karla Teixeira Almeida (OAB/PB 13.767), Luciana Ribeiro Fernandes 
(OAB/PB 14.574) e Renata Alves de Sousa (OAB/PB 18.882).

AGRAVO  INTERNO  – AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO. 
FINANCIAMENTO.  SERVIÇOS  DE  TERCEIRO  E  TARIFA  DE 
REGISTRO.  NÃO  INDICAÇÃO  DO  TIPO  DE  SERVIÇO 
REALIZADO.  CUSTOS  INERENTES  À  ATIVIDADE  BANCÁRIA. 
AFRONTA AO  CDC.  SENTENÇA MANTIDA.  DESPROVIMENTO 
DO AGRAVO INTERNO.

—A cobrança de encargos em relação a serviços de terceiros, inclusão de gravame 
eletrônico,  ressarcimento  de  despesas  de  serviços  bancários  e  ressarcimento  de 
despesas  de  promotora  de  vendas,  embora  previstos  em  contrato,  mas  sem  a 
especificação  dos  serviços  que  realmente  foram realizados,  ofende  a  resolução 
3.518/2007 do CMN e o art. 6º, III, do cdc. (TJPB; AC 0004934-65.2011.815.0731; 
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque; DJPB 15/04/2014; Pág. 13)  

—  PROCESSUAL  CIVIL.  Apelação  cível.  Ação  declaratória  de  nulidade  de 
cláusulas contratuais c/c revisional de contrato e repetição de indébito. Contrato de 
arrendamento mercantil. […] Tarifa de registro de contrato e de avaliação do bem. 
Custo relativo à atividade da instituição financeira. Cobrança abusiva. Repetição do 
indébito.  Tarifas bancárias.  Previsão contratual.  Livre pactuação entre as partes. 
Má-fé. Indemonstrada. Devolução na forma simples. […] (TJPB; APL 0071080-
27.2012.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Aluizio 
Bezerra Filho; DJPB 12/12/2014; Pág. 10). 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado, à unanimidade, em dar provimento ao agravo interno.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno interposto  por  Banco  BV  Financeira  S/A 
Crédito, Financiamento e Investimentos, em face da decisão monocrática de fls. 173/182, proferida 
nos autos da presente Ação Revisional, proposta por José Araújo da Silva Carvalho.



Inconformado,  o  recorrente  discorre  acerca  da  legalidade  das  tarifas  de 
serviços de terceiros e de registro do contrato. Por fim, requer a minoração da condenação nas 
custas processuais e honorários advocatícios.

Contrarrazões às fls. 194/213.

É o relatório. 

Voto.

O cerne da questão reside em saber se as referidas tarifas em questão são 
legais ou não.

Em suma, aduz o agravante que são legais as tarifas de serviços de terceiros 
e de registro do contrato.  Por fim, requer a minoração da condenação nas custas processuais e 
honorários advocatícios.

Segundo entendimento consolidado desta Corte de Justiça tais  tarifas são 
ilegais porquanto transferem ao consumidor um ônus que não lhe incumbe.

Com efeito, em relação à tarifa ressarcimento por serviços de terceiros, a 
Resolução nº 3.518/07, do Conselho Monetário Nacional, estabelece que sua cobrança é cabível, 
desde que regularmente prevista no contrato e, ainda, seja possível identificar o(s) serviço(s) 
correspondente(s), com o respectivo custo discriminado pela instituição financeira.

Na hipótese,  não há informação sobre o serviço pelo qual correspondeu, 
vale dizer, qual foi o serviço que o valor pago custeou, tampouco a prova do pagamento a terceiros, 
por meio de recibo ou comprovante, o que revela falta de esclarecimento sobre o serviço prestado e 
repasse ao consumidor de uma despesa que não é de sua responsabilidade.

Acerca do tema os seguintes precedentes, transcritos em parte:

[...]  3.  No que concerne à tarifa de ressarcimento por serviços de terceiro, esta 
Corte e outros tribunais pátrios vem decidindo reiteradamente, com arrimo no 
entendimento  atual  do  STJ,  no  sentido  de  que  a ausência  da  especificação do 
serviço prestado e de sua utilidade importa na abusividade da cobrança de tarifa 
em razão  de  ressarcimento  pelo  referido  serviço,  independentemente  do  valor 
cobrado.  Como,  no  caso  concreto,  não  houve  tal  especificação,  reconhece-se  a 
abusividade  das  cobranças.  […]  (TJES,  Apelação,  24120406855,  Relator:  DES. 
ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, 
Data de Julgamento: 02/02/2016, Data da Publicação no Diário: 12/02/2016).

[...] 3. A cobrança da tarifa de serviços de terceiro foi expressamente vedada pela 
Resolução  3.954/2011,  sendo  admissível  a  exigência  nos  contratos  bancários 
anteriores, desde que o valor cobrado não seja exorbitante e, ainda, que haja a 
especificação  detalhada  relativa  à  rubrica.  Precedente  do  TJES.  […]  (TJES, 
Apelação,  48130006322,  Relator:  DES.  SAMUEL  MEIRA  BRASIL  JUNIOR, 
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento: 26/01/2016, Data da Publicação 
no Diário: 05/02/2016).

[…].  2  -  No  que  tange  ao  ressarcimento  pelos  serviços  de  terceiros,  a 
jurisprudência  deste  Tribunal  firmou-se  no  sentido  de  que  sua  cobrança 
mostrava-se válida antes da Resolução CMN 3.954/2011 (artigo 17), cuja vigência 
se deu em 24/02/2011. Isso caso houvesse previsão expressa e o valor cobrado não 
demonstrasse abusividade, tendo em vista que as resoluções anteriores previam 



expressamente o ressarcimento das despesas decorrentes da prestação de serviços 
por terceiros, desde que devidamente explicitada. 3 - O instrumento contratual, 
não especifica, em momento algum, quais os serviços de terceiros foram prestados 
e estão sendo cobrados do consumidor, não permitindo uma análise de eventual 
abusividade da cobrança, o que acaba ofendendo também o dever de informação 
previsto no CDC. (…). (TJES, Classe: Apelação, 24110422110, Relator: MANOEL 
ALVES RABELO, Órgão julgador: QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento: 
19/10/2015, Data da Publicação no Diário: 26/10/2015).

Esta Corte não destoa:

Ação de revisão contratual c/c repetição de indébito. Sentença julgada parcialmente 
procedente.  Irresignação.  Apelo  aplicação  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor. 
Possibilidade. Capitalização mensal de juros. Possibilidade. Tarifa de cadastro e IOF. 
Previsão  contratual.  Legalidade  da  cobrança.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de 
justiça.  Serviços  de  terceiros,  inclusão  de  gravame  eletrônico,  ressarcimento  de 
despesas de serviços bancários e ressarcimento de despesas de promotora de vendas. 
Ausência de transparência violação ao direito do consumidor. Ilegalidade da cobrança. 
Reforma parcial da sentença. Provimento parcial do apelo. O STJ, no julgamento do 
RESP 1.251.331/rs, com julgamento pela sistemática dos recursos repetitivos, entendeu 
legal a cobrança de tarifa de cadastro e do pagamento do IOF por meio de contrato de 
financiamento acessório. A cobrança de encargos em relação a serviços de terceiros, 
inclusão de gravame eletrônico, ressarcimento de despesas de serviços bancários e 
ressarcimento  de  despesas  de  promotora  de  vendas,  embora  previstos  em 
contrato, mas sem a especificação dos serviços que realmente foram realizados, 
ofende a resolução 3.518/2007 do CMN e o art. 6º, III, do cdc. (TJPB; AC 0004934-
65.2011.815.0731; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti 
de Albuquerque; DJPB 15/04/2014; Pág. 13) 

Em resumo, a cobrança de qualquer valor a título de serviços prestados por 
terceiros será ilegal quando (1) o instrumento contratual não especifica, de forma clara, os motivos 
da  cobrança  e  o  valor  discriminado  de  cada  um  e  (2)  não  exista  nos  autos  comprovante  de 
pagamento efetivamente realizado a terceiro, razão pela qual correta decisão recorrida ao declarar a 
ilegalidade da cobrança de serviços de terceiros.

Sobre  a  tarifa  referente  a  registro  do  contrato,  sua  cobrança  é 
considerada  ilegal  por  transferir  as  despesas  de  responsabilidade  do  fornecedor  para  o 
consumidor. Dita tarifa encontra-se prevista no contrato, consoante fl. 31, item 5.4, no importe de 
R$ 181,25 (cento e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), cujo pagamento foi embutido no 
valor total do contrato de financiamento. 

É  ilegal  a  sua  cobrança,  independentemente  do  valor  cobrado,  pois  tal 
despesa tem por finalidade criar um impedimento de alienação perante a terceiros, desse modo deve 
ser de responsabilidade do Banco, já que é do seu exclusivo interesse.

Neste sentido:

“[...]  2.  REGISTRO  DE  CONTRATO.  A jurisprudência  do  e.  TJES  aponta  a 
“ilegalidade  na  cobrança  de  tarifa  a  título  de   registro  de  contrato,  seja  por 
ausência  de previsão normativa na  já mencionada Resolução nº  3.518/2007 do 
Conselho Monetário Nacional, seja porque se trata de serviço prestado à própria 
instituição financeira, haja vista ser ato de interesse exclusivo desta, não havendo, 
assim,  qualquer  motivo  para  que  seja  exigida  do  consumidor”.  (Precedentes). 
(TJES,  Classe:  Apelação,  24140364290,  Relator  :  ARTHUR  JOSÉ  NEIVA  DE 
ALMEIDA,  Órgão  julgador:  QUARTA CÂMARA CÍVEL ,  Data  de  Julgamento: 
30/05/2016, Data da Publicação no Diário: 07/06/2016).



Sendo assim, há ilegalidade na cobrança da mencionada tarifa, porquanto é 
inerente à atividade da instituição financeira, o que torna a sua cobrança abusiva, conforme art 51, 
inciso IV do CDC1. No mesmo sentido:

APELAÇÕES. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. TARIFA DE ABERTURA 
DE CRÉDITO. LEGALIDADE QUANTO À PACTUAÇÃO. CONTRATAÇÃO ANTERIOR À 
30/04/2008  (FIM  DA  VIGÊNCIA  DA  RESOLUÇÃO  CMN  2.303/96).  ABUSIVIDADE 
QUANTO  AO  VALOR.  EXCESSO  DECOTADO.  COBRANÇA  DE  SERVIÇO  DE 
TERCEIROS. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 21 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. PROVIMENTO 
EM PARTE DO RECURSO DA AUTORA. DESPROVIMENTO DO APELO DO RÉU.[...] 
Tratando-se  de  despesas  com serviços  de  terceiros,  a  sua  cobrança,  além de não  atender  a 
advertência da resolução 3.518/64, afronta a regra inserida no Código de Defesa do Consumidor. 
É  abusivo  o  repasse  ao  consumidor  de  tarifas  provenientes  de  operações  que  são  de 
interesse  e  responsabilidade  exclusivos  do  fornecedor  dos  serviços,  inerentes  à  sua 
atividade voltada ao lucro, como é o caso de serviços de terceiros. A cobrança de tarifas 
exorbitantes pela instituição financeira ofende aos princípios da boa fé e equidade, uma vez 
que o serviço é essencial e inerente à própria atividade bancária  e já é remunerado pelos 
juros contratuais, devendo ser restituídos os valores indevidamente cobrados em dobro. […]. 
(TJPB; AC 200.2011.016002- 1/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves 
da Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18). 

PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível. Ação declaratória de nulidade de cláusulas contratuais c/
c revisional de contrato e repetição de indébito. Contrato de arrendamento mercantil. […] Tarifa 
de registro de contrato e de avaliação do bem. Custo relativo à atividade da instituição 
financeira.  Cobrança  abusiva.  Repetição  do  indébito.  Tarifas  bancárias.  Previsão 
contratual. Livre pactuação entre as partes. Má-fé. Indemonstrada. Devolução na forma 
simples. […] (TJPB; APL 0071080-27.2012.815.2001; Segunda Câmara Especializada Cível; 
Rel. Des. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 12/12/2014; Pág. 10). 

Por derradeiro, não há que se falar em redução dos honorários advocatícios, 
porquanto arbitrados com prudência e razoabilidade.

Assim, à vista das considerações acima ilustradas, NEGO PROVIMENTO 
AO PRESENTE AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. Participaram 
do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Dr. Carlos 
Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir a  Exma. Desª. Maria das Graças Morais 
Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor 
de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

1
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 
[...] IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade; 



Relator



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

AGRAVO INTERNO 0002550-37.2013.815.0351 — 2ª Vara de Sapé.

Vistos e etc.,

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 09 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Relator


